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ÁGUIA BRANCA PREV
CNPJ 05.110.02]/0001-83

Rua Jorge Elias Hitte, 276, Centro — Aguia Branca/ES — 29795-000

ROLRES

GESTOR DO EXERCÍCIO EM ANÁLISE

NOME: SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA JOÃO VICENTE FILHO — 48 — CENTRO — ÃGUIA BRANCA — ES — 29795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmai|com
FUNÇÃO: DIRETORA-PRESIDENTE
CPF: 007.679.937-99
CRC: ES-020167/O
CPA-10 — 22/10/2018 e vencimento em 22/10/2021
DATA DE POSSE: 01.01.2017
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/17 A 31/10/2020

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 7466/2017

GESTOR DO EXERCÍCIO EM ANÁLISE

NOME: JOYCE CANAL CORTELETI

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GUARESQUI - 78 - CENTRO - ÃGUIA BRANCA - ES - 29795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmai|com
FUNÇÃO: DIRETORA-PRESIDENTE
CPF: 096.240.597-30
CRA: 10.798-ES
CPA-10 — 25/11/2020 e vencimento em 25/11/2023
DATA DE POSSE: 01.11.2020
PERÍODO DE GESTÃO: 01/11/2020 a 31/12/2020

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9079/2020

GESTOR RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

NOME: JOYCE CANAL CORTELETI

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GUARESQUI - 78 - CENTRO - ÃGUIA BRANCA - ES - 29795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmai|com
FUNÇÃO: DIRETORA-PRESIDENTE
CPF: 096.240.597-30
CRA: 10.798-ES
CPA-10 — 25/11/2020 e vencimento em 25/11/2023
DATA DE POSSE: 01.11.2020
PERÍODO DE GESTÃO: 01/11/2020 a 31/12/2020

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9079/2020



ÁGUIA BRANCA PREV
CNPJ 05.110021/0001-83

Rua Jorge Elias Hitte, 276, Centro — Aguia Branca/ES — 29.795-000

RESPONSÁVEL PELO SETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

NOME: ADRIANA SANTOS DE LIMA BARBALHO

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ — 200 - CENTRO — ÃGUIA BRANCA — ES — 29795000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmaiIcom
FUNÇÃO: DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
CPF: 022.800.737-22
DATA DE POSSE: 01.08.2019

PERÍODO DE ATUAÇÃO: 01/08/2019 a 31/12/2020
ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 8544/2019

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE

NOME: GILVANI PEREIRA ROSA

ENDEREÇO: RUA PADRE ANTÓNIO TODESCO — 27 — VILA COMBONI — SÃO G. DA PALHA — ES — 29.780-000.
TELEFONE: 27 998548860

E — MAIL: pero_gpr2012©hotmai|.com
FUNÇÃO: CONTADOR - CRC — ES — 020046/O-7
CPF: 099.828.527-79
DATA DE POSSE: 13.08.2018

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 8.021/2018

RESPONSÁVEL PELA ÁREA JURÍDICA

NOME: PEDRO PAULO PESSI

ENDEREÇO: RUA ALBERTO ANTONIO DA SILVA — PARAÍSO — SÃO G. DA PALHA — ES — 29.780-000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: pmabes©ig.com.br
FUNÇÃO: CONSULTOR JURÍDICO
CPF: 897.287.427-20
DATA DE POSSE: 03.12.2018

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 8.167/2018

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO

NOME: HADEON FALCÃO PEREIRA

ENDEREÇO: RUA JAN KORDAS — 261 — CENTRO — ÃGUIA BRANCA — ES — 29795000.
TELEFONE: (27) 99978 — 4938
E — MAIL: controleaguiabranca©hotmai|.com
FUNÇÃO: CONTROLADOR GERAL
CPF: 085.073.747-86
ADMISSÃO: 09/01/2017

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 7407/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 7.466/2017

NOMEIAAA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE ÁGUIA
BRANCA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com a Lei nº 523/2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a servidora efetiva SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA,
para exercer o cargo de Diretor—Presidenteda Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Aguia Branca — AGUIA BRANCA PREV, na forma do art. 55 da Lei
Municipal nº 523/2002.

Art. 2º —Fica nomeada a servidora MARGARETH DE JESUS OLIVEIRA MOZDZEN
para responder tecnicamente e provisoriamente como Contadora do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Águia Branca — ÁGUIA BRANCA PREV, até provimento definitivo do
cargo

Art. 3º —Fica nomeada a servidora efetiva ADRIANA SANTOS DE LIMA BARBALHO
para exercer o cargo de Diretor Admlnistrativo—Flnanceiro do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Águia Branca — ÁGUIA BRANCA PREV, na forma do art. 55 da Lei
Municipal nº 523/2002. '

Art. 4º - O presente Decreto, em relação aos Artigos 1º e 3ª, vigorará até a realização de
(“ eleição, para composição dos referidos cargos, caso seja regulamentada em Lei específica, ou

pela alteração da legislação vigente.

Art. 5º - O presente Decreto, em relação ao Artigo 2º, vigorará até o dia 30 de abril de
2017, ou até provimento definitivo do cargo.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 01º de janeiro de 2017, revogando disposições em contrário, em especial o Decreto nº
7442/2017.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca/ES, em 13 de fevereiro de 2017.

ANGELO MNI/(%RTELETTIPre ' o Municipal
i

,)
./"

RUA VICENTE PISSINATI 71 —— ÁGUIA BRANCA — ES —— BF HSIL - CEP 29795—000 — CNPJ 31.796584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745-1357 — E-MAIL: pmabes©igcombr



PREFEITURA MUNKZIPAL DE ÁGUlAABRANGA
ESTADO oo ESPÍRITO SANTO

DECRETO N.º 9042/2020 TORNAR SEM EFEITO O DECRETO N.º 847712019
QUE DELEGOU PODERES A SERVKDOR PARA
RESPONDER lNTERlNAMENTE PELO CARGO DE
DIRETOR PRESIDENTE DO !NSTlTUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AGUlA BRANCA.

O PREFEITO MUNíCIPAL DE ÁGUIA BRANCA, do
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições
que lhe confere o art. 62, inciso !V, da Lei Orgânica
Municípaãç

DECRETA:

Art. 1º - Tornar sem efeito a partir de 01/11/2020, o decreto n.º 8477/2019 de 14 de junho de
2019 que delegou poderes a servidora SUZiANE PASTE GONÇALVES OUVElRA,
ocupante do cargo Efetivo de Oficial Administrativo Carreira VII, Classe M Matricula
001 para responder por todos os atos relativos ao Cargo de Diretor Presidente do
instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Águia Branca— AGUM BRANCA
PREV:

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua pubã'rcação;

Art. 3º - Revogam—se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE E CUMPRIR—SE.

Gabinete do Prefeito Municipai de Águra Branca, em 23 de outubro de 2020.

I

ANGELO TO“ IO ORTELETTI
Pr ei Municipe?

D:m? mesma Píssànahi. / : - Centro rguia 8 anca- ES- CE P 29735 000- CNPJ 31. 796. 584'0001—87 Telefax: 02327 3745—1357



DECRETO Nº 9.07912020

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOMEIA MEMBRO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AGUIA BRANCA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com a Lei nº 523/2002,

DECRETA:

Art. 1º — Fica nomeada a servidora efetiva JOYCE CANAL CORTELETI, para
exercer o cargo de Diretor-Rresidente da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Aguia Branca —« AGUIA BRANCA PREV, na forma do art. 55
da Lei Municipal nº 523/2002.

* Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos & iº de novembro de 2020.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipe! de Águia Branca/ES, em 26 de novembro de 2020.

!“, /
ANGELO ANTpªgCORTELETTI

Prete'íto Municipal

/
RUA VICENTE PISSINATI. 71 — ÁGUIA BRANCA » ES - BRASIL — CEP 29795-000 — CNPJ 31.796584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745—1357 — E-MAIL: pmabes©ig.oom.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 8.544! 2019

NOMEIA MEMBRO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AGUIA BRANCA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado
do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com a Lei nº 523/2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a servidora efetiva ADRIANA SANTOS DE LIMA
BARBALHO, do exercício do cargo de Diretor Administrativo—Financeiro do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Águia Branca — ÁGUIA BRANCA PREV, na forma
do art. 55 da Lei Municipal nº 523/2002.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de agosto de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipai de Águia Branca/ES, em 12 de agosto de 2019.

(» ªle"
ANGELO A“? IO ORTELETTIPrefeI Municipal

/
RUA VICENTE PISSINATI, 71 — ÁGUIA BRANCA — ES — BRASIL — CEP 29795000 — CNPJ 31.795 584/0001-87 —- TELEFAX: (27) 3745—1357 — E-MAIL: pmabes©ig.oom.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Fis. nª'

Processo'

NOMEIA SERVÉDOR PARA CARGO, EFETIVO
E DA OUTRAS PROVlDÉNCÍAS.

DECRETO Nº 8.0211'2018

o PREFEITO MUNmiPAL DE AGUIA
BRANCA, Estado do Espírito Santo, no uso
das atribuições que; 3he são conferidas paia Lei
Orgânica do Município de Águia Branca, Estado
do Espirito Santo,

DECRETA:

Art. 1º « Fica NOMEADO, na forma do art. 9º, inciso ! da Lei nº 111/91 »—
REGlME JURíDsco Úmco DOS sawmoaes PÚBLICOS MUNJCIPAIS DE ÁGUtA
BRANCA, GILVAN! PERERA ROSA,. aprovado no Concurso Público nº 0011201 8, para
exercer o cargo efetivo de Contador, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua pubíicação, revogadasas disposições em contrário.

' PUBLIQUE—SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeâto Municipai de Águia Branca-ES, 18 de julho de 2018.

ANGELS; AWGORTELETT!Prefeí unicãpaf

j
RUA VQCENTE PISSINATI. 71 ——ÁGUfA BRANCA — ES —— BRASIL — CE? 29795-500 -« CNPJ 35.786.534/DOG1—87 »— TELEFAX', (2?) 3745-137 —— E—MAIL: pmabesaigoombr



“W
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Fis. nª

Processoº

Mats

Msn—%
PORTARlA Nº 15.31112018 DISPÓE SOBRE LOCALIZAÇÃO DE SERVIDOR.

() PREFEITO MUNmiPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado
do Espírito Santo. no uso de suas atribuições iegaís,

RESOLVE: 5
Art. 1º — Localizar, o Servidor abaixo relacionado, para o exercício de suas funções no toca! _discriminado: ;

l - NOME DO SERWDOR: Gilvam Pereira Rosa
MATRÍCULA: 481

CARGO: Contador .
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças
LOCAL DE TRABALHO: instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Águia Branca — ÁGUIA BRANCA PREV.
A PARTIR DE: 13 de Agosto de 2018.

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º — Revogam—se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE. , E

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, em 13 de Agosto de 2018. ,

ANGELO AnrogâgáarsmmPrefeito unicipa! ;

/
Rua Vicenm Pissinatti, 71 « Centro, Águia âmnca - as — CEP 29795000 - CNPJ 31195584/0001—37 » Telefax: 0xe? 7454222 — e—mait: MWM
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“gªg PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCAº " :, 3 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 8.167/2018

DESIGNA CONSULTOR JURIDICO MUNICIPAL
PARA RESPONDER PELA ÁREA JURÍDICA Do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE ÁGUIA BRANCA-ES E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

A legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do
Municipio.

DECRETA:

Art. 1º - Fica designada o Servidor Municipal PEDRO PAULO PESSI, ocupante
do cargo comissionado de Consuito Jurídico, para responder pela área jurídica dO Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Águia Branca/ES, sendo o mesmo competente
para emitir parecer sobre processos administrativos e licitatórios e demais atos
pertinentes à área jurídica do Instituto, nos termos da Lei Municipal nº 1.486/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1ª de novembro de 2018.

' Art. Bº .— Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, em 05 de dezembro de
2018.

ANGELO ANT ' IO CORTELETTI
Prefeito Municipal

]
RUA VICENTE PISSINATI, 71 — ÁGUIA BRANCA —- ES —- BRASIL — CEP 29795—000 -, CNPJ 31 .796584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745—1357 — E-MAlLt pmabes©ig.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL, DE ÁGUIA BRANCA
' = ' ESTADO-DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 8595/2020 NOMEIA OCUPANTE DE CARGO
' COMISSIONADO.— -.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
Estado 'do Espirito Santo, usando da atribuição que
lhe confere,“...ça-art. 62, inciso IV da Lei Orgânica
Municipal, , .

D EC R E TA:—

/*N_

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 15 de Janeiro,-632020, nos termos do art. 23 da Lei nº
112, de 27 de dezembro de 1991, a Srº. HADEON FALCÃO PEREIRA, para
exercer o Cargo Comissionado de. Controlador Geral, desta Prefeitura Municipalde Águia Branca. ,

Art. 2º _ Este Decreto entra em vigor na _,data de-ASUª,,PlAblicaÇãº. ,

Art. 3º - Revogam-se as disposições 'em—”contrário,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito “'Muni'cipai'deÁguia-Brançaem 13 de janeiro de 2020.

ANGELO NT“ Ni "CORTELETTI
' ito Manióipal

Rua Vicente Pissinatti, 71 — Centro. Águia Branw - ES — CEP 29795—000 —. CNR] 31.796.584/0001-87 — Teiefax: 0xx27 745—1357
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«:o(— AGUIA BRANCA PREV

PORTARIA Nº 001/2020 CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL
PARA PROMOVER A REALIZAÇÃO E
REAVALIAÇAO DO INVENTÁRIO
FISICO DOS BENS PATRIMONIAIS E
ALMOXARIFADO NA UNIDADE
GESTORA DO AGUIA BRANCA PREV E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO
INSTITpTO DE PREVIDENCIA DO
MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no Art. 96 da Lei nº 4.320/1964,
Portaria STN nº 548/2015 e Resolução, IN
TC 43/2017.

RESOLVE:

Art. 1o - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do
Inventário dos Bens Patrimoniais, Avaliação dos mesmos e controle
Patrimonial de Almoxarifado, apresentando relatório conclusivo, tendo
como data base de 30 de Dezembro de 2020.

Art. 2o — DESIGNAR para compor a referida Comissão Especial os
servidores efetivos desta municipalidade :

Presidente: — MAURÍCIO POSSATI DOS SANTOS- matrícula 348

Membros: — FABIO MARTINS CORTELETI- matrícula 437

- ADRIANA FREISLEBEN DE ARAÚJO- matrícula 426

Art. 3º- Os trabalhos a serem realizados por esta Comissão não
serão remunerados por serem de relevância ao interesse público.

Art. 4º - São atribuições da Comissão Especial de Bens Patrimoniais,
Inventário e Almoxarifado:M

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ÁGUIA BRANCA - CIRIADO PELA LEI 523/02
Rua Jorge Elias Hitte, 276 - Centro — CEP 29795-000 - Telefax: (27) 3745-1357 - Aguia Branca — ES

CNPJ 05.110.021/0001-83 - E-maii: aguiabrancaprev©hotmail.com



ª(— ÁGUIA BRANCA PREV

I- Conferir os bens patrimoniais existentes, a vista dos dados
cadastrais e registros contábeis;

II— Promover o exame físico dos bens quanto a especialização,
quantidade, estado de conservação e valor;

III- Completar, retificar, avaliar e regularizar o registro e as
especializações e proceder a qualquer outra anotação relacionada aos
bens patrimoniais, sempre que preciso;

IV- Apresentar, quando necessário, relatório circunstanciado dos
fatos apurados nos levantamentos realizados.

Art. Sº - São atribuições da Comissão Especial de Bens Patrimoniais,
Inventário e Almoxarifado no que se refere ao controle patrimonial de
almoxarifado:

I- Controlar os bens móveis da aquisição a baixa;

II- Ajustar os valores dos bens contabilizados;

III- Reavaliar e reduzir o valor recuperável;

IV- Supervisionar o material existente em estoque;

V- Avaliar as condições de armazenamento dos materiais
estocados;

VI- Analisar o funcionamento sistemático do Almoxarifado a fim de
verificar o gerenciamento e se o procedimento está satisfatório
às necessidades a que se destina.

Art. 60 - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADO NO QUADRO
DE AVISOS LOCAL.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Diretoria Executiva do [INSTITUTÇ DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA, em 31 DE
AGOSTO DE 2020.

SUZIANY PASZE I(l , LVES OLIVEIRA
Diretoria Executiva

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ÁGUIA BRANCA - CRIADO PELA LEI 523/02
Rua Jorge Elias Hitte, 276 - Centro - CEP 29795—000 — Telefax: (27) 3745-1357 - Aguia Branca — ES

CNPJ 05.110.021/0001-83 - E-mail: aguiabrancaprev©hotmail.com
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